
RESULTADO PRELIMINAR EDITAL Nº 34/2024/ CGAB-VLH/IFRO

O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA DE
RONDÔNIA (IFRO), no uso de suas atribuições legais presentes na Lei nº 11.892, de 29 de dezembro
de 2008, tendo em vista os autos do Processo SEI nº 23243.006892/2024-81, torna público o Resultado
Preliminar da Análise de Currículo do EDITAL Nº 34/2024/  CGAB-VLH/IFRO
para seleção de Bolsista na modalidade Colaborador Externo, para atuação no Programa de Educação Inclusiva: Direito à Diversidade do IFRO,
do   Campus   Vilhena,  de acordo com os critérios estabelecidos neste edital.

 
1. RESULTADO PRELIMINAR ANÁLISE DE CURRÍCULO 

Bolsista CLE de apoio direto ao AEE (40 horas)

Nome CampusCargo ANÁLISE DE CURRÍCULO

Josimari dos Santos da ConceiçãoVilhena
Bolsista CLE de apoio

direto ao AEE

 

  87

 

 

Tradutor e Intérprete de LIBRAS (30 horas)

Nome CampusCargo ANÁLISE DE CURRÍCULO

Elimar Junior do NascimentoVilhena
Bolsista CLE Tradutor

Intérprete de LIBRAS

 

    85

Kariny Ferreira da Silva Vilhena
Bolsista CLE Tradutor

Intérprete de LIBRAS
    90

 

 

Tradutor e Intérprete de LIBRAS (20 horas)

Nome Campus  Cargo ANÁLISE DE CURRÍCULO

Cleide Ribeiro da Rocha SilvaVilhena
Bolsista CLE Tradutor

Intérprete de LIBRAS

 

   70

Nilceia Jesus de Souza Vilhena
Bolsista CLE Tradutor

Intérprete de LIBRAS

 

   95

 

Técnico de Apoio ao Estudante com Deficiência (40 horas)



Nome CampusCargo ANÁLISE
DE CURRÍCULO

Brune Rapchael
Magalhães da
Cunha

Vilhena

 

Bolsista CLE Técnico de Apoio ao Estudante com

Deficiência.
   73

Claudineia
Camargo Pereira
Costa

Vilhena

 

Bolsista CLE Técnico de Apoio ao Estudante com

Deficiência.
   88

Érica Patrícia
Botelho Correia

Vilhena

 

Bolsista CLE Técnico de Apoio ao Estudante com

Deficiência.
   88

Neulma Regina de
Souza Araujo

Vilhena

 

Bolsista CLE Técnico de Apoio ao Estudante com

Deficiência.
   73

Tatiana Ferreira da
Silva

Vilhena

 

Bolsista CLE Técnico de Apoio ao Estudante com

Deficiência.
  40

 

Observação: Os candidatos que desejem interpor recursos contra a etapa de análise de currículos,
 encaminhe-o ao e-mail  napne.vilhena@ifro.edu.br, até o dia 20 junho de 2024, às 13 horas. 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Angélica Maria de Toledo Brogin, Diretor(a) Geral
Substituto(a), em 19/06/2024, às 17:15, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 2317459
e o código CRC 97AF4DE7.

 

Referência: Processo nº 23243.006892/2024-81 -
http://www.ifro.edu.br SEI nº 2317459

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
http://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

